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Excelentíssimo Conselheiro,

 

Em cumprimento ao disposto no art. 100 e 101, § 1º do Regimento Interno do TCE e considerando que o relatório

técnico foi elaborado de acordo com as disposições legais,  a informação técnica.acolho e ratifico

Resultado da Análise

MARIA AZENILDA PEREIRA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) No exercício de 2022 as Despesas com Pessoal do Poder Executivo alcançaram o equivalente a 57,50% da

RCL, extrapolando ao limite máximo de 54% estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 20. inciso III,

  - Tópico - "b" da Lei Complementar 101/2000). 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1 )     - Tópico  - A meta de Resultado Primário projetada na LDO/2022 não foi cumprida. 2.   ANÁLISE DA

DEFESA

3) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

3.1 ) Abertura de créditos adicionais suplementares com base na LOA, extrapolando em R$ 2.848.597,06 o limite

  - Tópico - total autorizado em seu art. 5º. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3.2 ) Abertura de crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, no valor de R$ 300.000,00, com
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  - Tópico - base em Lei que não autoriza a sua abertura. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3.3 ) Abertura de crédito adicional suplementar com base na Lei nº 2.538/2022, extrapolando em R$ 230.857,52 o

  - Tópico - valor autorizado na Lei. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3.4 ) SANADO

3.5 ) SANADO

3.6 ) Abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 7.703.310,00, com base em Lei que não autoriza a sua

  - Tópico - abertura. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1 ) Abertura de créditos adicionais por conta de recursos de excesso de arrecadação inexistentes no montante

  - Tópico - de R$ 14.509.472,26. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.2 ) SANADO

5) FB10 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_10. Transposição, remanejamento ou transferências de recursos

de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa (art. 167,

VI, da Constituição Federal).

5.1 ) Abertura de Créditos Adicionais com alteração do Órgão, configurando remanejamento, no montante de R$

  - Tópico - 7.088.575,65, sem autorização legislativa específica. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5.2 ) Abertura de Créditos Adicionais com alteração da Categoria Econômica, configurando transferência, no

  - Tópico - montante de R$ 4.251.711,11, sem autorização legislativa específica. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5.3 ) Abertura de Créditos Adicionais com alteração da Programação Orçamentária (programa e/ou

projeto/atividade), configurando transposição, no montante de R$ 18.014.156,22, sem autorização legislativa

  - Tópico - específica. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

6) FC13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_MODERADA_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas

em desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).
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Em Cuiabá-MT, 22 de Agosto de 2023.

2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

6.1 ) Consta autorização na LOA para realizar transposição, remanejamento e transferência de recursos,

  - Tópico - contrariando o art. 165, § 8º, CF/1988. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

 

 

Respeitosamente,

MARCELO TAKAO TANAKA

SECRETARIO
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